
PREFEllURB 08 ESlftlCIB BALNEÁRIA DE CARDGUBJllTUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I HO 657/66 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal d!! Caragua-
tatubao , 
Faço saber qÚe promulgo, com base na Lei nª 9.205 -Artigo 
21 - pari!grato 4a (Léi Orgânica dos Municípios); a seguin• 
te Leis-

Artigo lª -Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito da quantia 
de Cr$5oo.ooo (QUINHENTOS MIL CRUZEIROS) suplementar à � 

gu!nte verbas 
2. ,. OBRAS E MELHORAMENTOS P�LICOS 
2.2.00 • CONSTRUÇA:O E 'CONSERVAÇltO DE VlAS PlTm.lCAS 
4.1.1.2.9.5 - l?âCIO DE Ol!RAS 

• 

Construção de pontes e bueiros • • •  • • • • •  Cr$500.ooo 

Artigo 2ª - O vál.or do presente crédito ser' coberto com a anulação da 

segilinte verba do orçamento do corrente exerc!ciot 
o. - ADMINISTRAÇt!O GERAL 

0.2. - PODER Ex:ECOTlVO -

0.2.0l - GAEINETE DO PREFEITO 
4.1.2.4.0.3 - EQUIPAMENTOS E INS!rALAÇOES . 

-- - .-----item li - Autom�veis; Autocamjnhões e outros Veículos de 
Traçlo Mecânica • • .• • • • • • •  • ... • • • • • • • Crlsoo.ooo 

' ' 
Artigo 311 - Esta Lei entrar!( em vtgor na d&ta de sue. publicaçãot revo-

gadas as d1sposiçi5es em contrlír10t · 

Care.guatatuba, 20 de outubro de 1.966 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância �aline'-
ria de Caraguatatuba, aos -�T 196G 
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